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Institui o Dia Municipal do Patrimônio

Mundial no Município de Paraty e dá

outras providências.
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O Prefeito Municipal de Paraty faz saber que a Câmara

Municipal de Paraty APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Patrimônio Mundial, a ser

celebrado anualmente no dia 5 de julho, em alusão a data oficial de

reconhecimento de Paraty pelo Comitê do Patrimônio Mundial da Organização

das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (Unesco), como

Patrimônio Mundial da Humanidade, categoria sítio misto de Cultura e
Biodiversidade.

Art. 2° - O Dia Municipal do Patrimônio Mundial terá como objetivo

promover a valorização, preservação e divulgação do patrimônio cultural e
natural de Paraty, por meio das seguintes ações:

I - Realização de palestras, exposições e atividades educativas nas

escolas da rede pública e privada sobre a importância do título dado pela Unesco,
e pelos benefícios decorrentes, dentre os quais a geração de emprego e renda e o

desenvolvimento sustentável do município;

II - Promoção de eventos culturais, apresentações artísticas e

manifestações tradicionais que envolvam as comunidades locais, incluindo

caiçaras, quilombolas e indígenas;

III - Incentivo à participação da sociedade civil, empresas do setor
turístico einstituições culturais e acadêmicas em ações voltadas à comemoração e

à preservação do título de Patrimônio Mundial, material e imaterial de Paraty;

IV - Desenvolvimento de roteiros turísticos e educativos que
destaquem o valor do sítio misto de Cultura e Biodiversidade do município;

V- Outras atividades que contribuam para a conscientização sobre a
importância da comemoração do aniversário e de manutenção do título de
Patrimônio Mundial. VO
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